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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES Nº         , DE 2018. 
(Da Sra. Alice Portugal) 

 

 
 

Requer do Exmo. Sr. Ministro de Estado das 
Relações Exteriores respostas a questionamentos 

acerca da prisão de crianças brasileiras nos EUA. 
 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Hoje, 20 de junho de 2018, o mundo se chocou e se indignou com 

as imagens de crianças trancafiadas em gaiolas de metal, mantidas 

separadas de seus pais, cobertas apenas com papel alumínio para se 

protegerem do frio, vigiadas por policiais fortemente armados, dentro do 

território norte-americano. Segundo o Departamento de Segurança 

Interna dos EUA já são quase quatro mil crianças nessa condição, num 

processo que começou em 2016 e que só nos últimos meses realizou 

perto de duas mil separações.  

Essa norma de separar filhos dos pais faz parte da política de 

tolerância zero anunciada pelo procurador geral Jeff Sessions, que 

aprofundou as detenções a partir de abril do ano passado. Nos EUA 

qualquer família que tente passar a fronteira, sendo capturada, é 

considerada criminosa e a partir daí os adultos são levados para a prisão e 

as crianças para esses centros de detenção. Mas, essa prática não 

acontece apenas com que tenta entrar de maneira ilegal. Mesmo aquelas 

famílias que chegam na fronteira e pedem asilo, são desmembradas e 

separadas.  

Entre as milhares de crianças mantidas em jaulas metálicas, 
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separadas de seus pais, estão quarenta e nove crianças brasileiras que, 

junto com seus pais, tentaram ingressar ilegalmente nos Estados Unidos. 

O número é incerto, vez que parte de informação prestada pelo governo 

dos EUA. 

Sabe-se ainda que a brasileira Maria de Bastos foi separada do 

neto adolescente de 16 anos, que é autista e tem severos ataques 

epilépticos, depois que atravessou a fronteira americana, pedindo asilo. 

Apesar de ter o pedido inicialmente atendido, ela foi detida e o menino 

enviado a um abrigo a 3.500 quilômetros de distância. 

Não se tem notícia de nenhuma ação do governo brasileiro ou do 

Ministério das Relações Exteriores em defesa de brasileiros vítimas de 

atrocidades como estas perpetradas pelos EUA contra imigrantes. 

Ante o exposto, requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, 

§ 2º da Constituição Federal e na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento 

Interno, o envio de ofício ao Exmo. Sr. Ministro das Relações Exteriores, 

solicitando respostas aos seguintes questionamentos: 

1- O Ministério das Relações Exteriores tem informações de 

quantos brasileiros estão detidos em território norte-americano 

por conta de tentativas de imigração ilegal ou de pedidos de 

asilo negados? 

2- O Ministério das Relações Exteriores tem informações de 

quantas crianças brasileiras estão sendo mantidas em jaulas, 

separadas de seus pais ou parentes, por conta de tentativas de 

imigração ilegal ou de pedidos de asilo negados  

3- Que ações tem feito o Ministério das Relações Exteriores para 

ajudar tais famílias de brasileiros? 

4- O governo brasileiro transmitiu ao governo dos EUA algum tipo 

de mensagem em defesa de cidadãos braseiros e de crianças 
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brasileiras tratadas com desumanidade em solo norte-

americano? 

5- Qual tipo de ajuda o Ministério das Relações Exteriores pretende 

dar às famílias de brasileiros para assegurar sua liberdade e seu 

retorno ao país?  

 

Sala da Comissão, em         de junho de 2018. 

 

 

 

Alice Portugal 

Deputada Federal 

 

 


